
 
 

 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Estado de São Paulo 

 

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

022/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 003/2025 

 

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14h00, na Divisão de 
Apoio da Secretaria de Serviços Urbanos, reuniram-se os membros da Comissão de Contratação 

composta pelos servidores ISRAEL LUCAS EVANGELISTA, ADRIANO CESAR AUGUSTO DE 
FREITAS, e GILBERTO DOUGLAS BATISTA, tendo como Presidente o primeiro designado, a fim de 

dar prosseguimento aos trabalhos do Chamamento Público epigrafado, Processo Administrativo nº. 
003/2025, com a análise dos Documentos de Habilitação, sendo o objeto do chamamento o 

“CREDENCIAMENTO DE PARCERIA PARA IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
OPERAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO (TOTENS) COM DISPENSADORES DE SACOS PARA 

COLETA DE DEJETOS DE ANIMAIS”, conforme especificado no Edital de Chamamento Público nº. 
022/2025. 

 
Aberta a audiência pelo Senhor Presidente e demais membros foi consignada a entrega de 

documentação pela empresa 
• PUBLICÃO BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 18.359.998/0001-80; 

 
Os documentos foram rubricados por todos os membros da Comissão.  

 
Foram realizadas pesquisas no SÍTIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (RELAÇÃO DE APENADOS), NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (SANÇÕES), SISTEMA DE 
CADASTRAMENTO UNIDIFACO DE FORNECEDORES – SICAF, E NO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO (TCU-APF) para verificar se a instituição participante foi penalizada, constatando-se que as 
mesmas não sofreram nenhuma penalidade que a impedisse de participar do chamamento público, 

conforme comprovantes anexados aos autos administrativos. 
 

Passou-se à análise dos documentos. 
 

A Comissão, após a análise da documentação apresentada pela empresa PUBLICÃO BRASIL 
COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 18.359.998/0001-80, nada constatou de irregular, 

por ter cumprido integralmente o que foi determinado no Edital de Chamamento, sendo, portanto, 
declarada HABILITADA E CREDENCIADA.  

  

Nada mais havendo dá-se por encerrada a presente audiência, indo esta Ata por todos assinada, 
que ficará disponível no site da Prefeitura www.praiagrande.sp.gov.br, para ciência, consulta e 

download de todos os interessados. 
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Presidente 

 
ADRIANO CESAR AUGUSTO DE FREITAS  
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Secretário 

  
 


